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SENADO FEDERAL

Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dé-se nova redagdo ao caput do art. 93 e aos §§ 2° a 4° do art. 93; e

acrescente-se § 7° ao art. 93 do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 93. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes
na importacdo enquanto os bens materiais e os servigos estiverem submetidos
a regime aduaneiro especial de aperfeicoamento, observada a disciplina
estabelecida na legislacdo aduaneira.

§ 2° A suspensdo de que trata o caput poderd alcancar tanto os bens e
servicos importados quanto os bens e servigos adquiridos no mercado interno.

§ 3° O regulamento estabelecerd os requisitos e condigdes para a
admissdo de bens e servigos adquiridos no mercado interno no regime aduaneiro
especial de drawback, na modalidade de suspensao.

§ 4° Os bens materiais e os servigos submetidos ao regime aduaneiro
especial de drawback, na modalidade de suspensdo, que, no todo ou em parte,
deixarem de ser empregados no processo produtivo de bens finais, conforme
estabelecido no ato concessério, ou que sejam empregados em desacordo com este,
quando destinados para o mercado interno ou externo, no estado em que foram
importados ou adquiridos ou, ainda, incorporados aos referidos bens finais, ficam
sujeitas ao pagamento do IBS e da CBS acrescidos de juros e multa de mora.

§ 7° O regulamento podera estabelecer outras operagdes a que se

aplica o disposto no caput, a exemplo do drawback embarcagdo.”

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1395365635

SF/24570.77786-12 (LexEdit)



JUSTIFICACAO

Sob a ética da Inddstria para os bens de Defesa, em especial, no
que tange ao regime aduaneiro especial do Drawback, o PLP n° 68/2024 apenas
ressalva que regulamento ird dispor sobre o tema, sendo, portanto, necessario
que fique expresso a desoneragdo do IBS e da CBS para o Drawback embarcacao,
de modo que tal regime é usado em algumas etapas para a fabricacdo de
embarcagdes nacionais e, em geral, quando da importagdo de bens aplicados
no processo de industrializacdo. Assim, imperioso consignar a modalidade do
Drawback embarcacdo de maneira expressa no texto da lei, além de estender seus

beneficios para as hipdteses relacionadas aos servigos.

Igualmente, dados nacionais’ apontam que, desde o ano de 2022,
pela primeira vez, as exportagdes de embarcagdes superaram as importagdes,
0 que demonstra a importincia de se estimular a indudstria naval brasileira.
No ano de 2023, as exportacdes do setor bateram recorde e somaram US$ 30,1
milh&es, volume quase quatro vezes superior as importacdes (US$ 7,6 milhdes).
Nas projecGes, espera-se um crescimento anual de cerca de 20% somente nas
exportacdes, revelando-se a necessidade de permanéncia e melhoria no setor.
Por estas razdes, a proposta de aplicar o regime do Drawback para o processo
produtivo destinado as embarcagdes fabricadas no pafs, porém destinadas ao

mercado externo.

Sala da comissao, de de

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)

1 https://comexdobrasil.com/exportacoes-de-iates-cresceram-50-em-2023-e-podem-dobrar-em-2024-projeta-
empresa/
https://portalnaval.com.br/noticia/exportacao-de-barcos-fabricados-no-brasil-cresce-107-no-primeiro-semestre-
de-2022/

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1395365635

SF/24570.77786-12 (LexEdit)
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         Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na importação enquanto os bens materiais e os serviços estiverem submetidos a regime aduaneiro especial de aperfeiçoamento, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira.
              
         A suspensão de que trata o caput poderá alcançar tanto os bens e serviços importados quanto os bens e serviços adquiridos no mercado interno.
              
         O regulamento estabelecerá os requisitos e condições para a admissão de bens e serviços adquiridos no mercado interno no regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de suspensão.
              
         Os bens materiais e os serviços submetidos ao regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de suspensão, que, no todo ou em parte, deixarem de ser empregados no processo produtivo de bens finais, conforme estabelecido no ato concessório, ou que sejam empregados em desacordo com este, quando destinados para o mercado interno ou externo, no estado em que foram importados ou adquiridos ou, ainda, incorporados aos referidos bens finais, ficam sujeitas ao pagamento do IBS e da CBS acrescidos de juros e multa de mora.
              
         
           § 7º
           O regulamento poderá estabelecer outras operações a que se aplica o disposto no caput, a exemplo do drawback embarcação.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao  caput do art. 93 e aos §§ 2º a 4º do art. 93; e acrescente-se § 7º ao art. 93 do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 93. Fica suspenso o pagamento do IBS e da CBS incidentes na importação enquanto os bens materiais e os serviços estiverem submetidos a regime aduaneiro especial de aperfeiçoamento, observada a disciplina estabelecida na legislação aduaneira.    § 2º A suspensão de que trata o caput poderá alcançar tanto os bens e serviços importados quanto os bens e serviços adquiridos no mercado interno.  § 3º O regulamento estabelecerá os requisitos e condições para a admissão de bens e serviços adquiridos no mercado interno no regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de suspensão.  § 4º Os bens materiais e os serviços submetidos ao regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de suspensão, que, no todo ou em parte, deixarem de ser empregados no processo produtivo de bens finais, conforme estabelecido no ato concessório, ou que sejam empregados em desacordo com este, quando destinados para o mercado interno ou externo, no estado em que foram importados ou adquiridos ou, ainda, incorporados aos referidos bens finais, ficam sujeitas ao pagamento do IBS e da CBS acrescidos de juros e multa de mora.    § 7º O regulamento poderá estabelecer outras operações a que se aplica o disposto no caput, a exemplo do drawback embarcação.”
    
  
   <p class="align-justify">Sob a ótica da Indústria para os bens de Defesa, em especial, no que tange ao regime aduaneiro especial do Drawback, o PLP nº 68/2024 apenas ressalva que regulamento irá dispor sobre o tema, sendo, portanto, necessário que fique expresso a desoneração do IBS e da CBS para o Drawback embarcação, de modo que tal regime é usado em algumas etapas para a fabricação de embarcações nacionais e, em geral, quando da importação de bens aplicados no processo de industrialização. Assim, imperioso consignar a modalidade do Drawback embarcação de maneira expressa no texto da lei, além de estender seus benefícios para as hipóteses relacionadas aos serviços. </p><p class="align-justify">Igualmente, dados nacionais<nota-rodape class="nota-rodape" contenteditable="false" id-nota-rodape="nr1723730774661" texto="&amp;lt;p&amp;gt;https://comexdobrasil.com/exportacoes-de-iates-cresceram-50-em-2023-e-podem-dobrar-em-2024-projeta-empresa/ &amp;lt;/p&amp;gt;&amp;lt;p&amp;gt;https://portalnaval.com.br/noticia/exportacao-de-barcos-fabricados-no-brasil-cresce-107-no-primeiro-semestre-de-2022/&amp;amp;nbsp;&amp;amp;nbsp;&amp;lt;/p&amp;gt;" numero="1">1</nota-rodape> apontam que, desde o ano de 2022, pela primeira vez, as exportações de embarcações superaram as importações, o que demonstra a importância de se estimular a indústria naval brasileira. No ano de 2023, as exportações do setor bateram recorde e somaram US$ 30,1 milhões, volume quase quatro vezes superior às importações (US$ 7,6 milhões). Nas projeções, espera-se um crescimento anual de cerca de 20% somente nas exportações, revelando-se a necessidade de permanência e melhoria no setor. Por estas razões, a proposta de aplicar o regime do Drawback para o processo produtivo destinado às embarcações fabricadas no país, porém destinadas ao mercado externo.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   
 
 



